
EMPRESA: 0111 -VIAÇÃO GRACIOSA  LTDA EXT.: 100 km

SERVIÇO COMPLEMENTAR: 002.1087-540 ANTONINA - GUARAQUEÇABA TEMPO: 03:30

ITINERÁRIO: PR-408, PR-340 E PR-405 V.M.: 28,57 km/h

ASSUNTO: AUMENTO DE FREQUÊNCIA COMO REFORÇO PARCIAL

PROTOCOLO: 22.181.170-4 VIGENCIA: 01/04/2025

GUARAQUEÇABA 07:00 1 ANTONINA 15:30 1

Mirante 07:30 1 Cacatu 16:00 1

Serra Negra 07:55 1 Lajeado 16:25 1

Tagaçaba 08:25 1 Rio do Cedro 16:45 1

Tagaçaba de cima 08:40 1 Potinga 17:00 1

Potinga 09:00 1 Tagaçaba de cima 17:20 1

Rio do Cedro 09:15 1 Tagaçaba 17:35 1

Lajeado 09:35 1 Serra Negra 18:10 1

Cacatu 10:00 1 Mirante 18:40 1

Antonina 10:30 1 Guaraqueçaba 19:00 1

POTINGA 08:00 1 GUARAQUEÇABA 16:00 1

Tagaçaba de cima 08:20 1 Mirante 16:35 1

Tagaçaba 08:35 1 Serra Negra 16:55 1

Serra Negra 09:10 1 Tagaçaba 17:25 1

Mirante 09:40 1 Tagaçaba de cima 17:40 1

Guaraqueçaba 10:00 1 Potinga 18:00 1

TERÇAS E QUINTAS - REFORÇO PARCIAL

Curitiba 20 de março de 2025

( datado e assinado eletronicamente)

Maria Elizabete das Neves Bozza

Coordenadora de Transporte Rodoviário Comercial

SECRETARIA DE INFRAESTURUTRA E LOGISTICA-SEIL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER

DIRETORIA DE OPERAÇÕES-DOP

COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL-CTRC

TABELA DE HORÁRIOS

SEGUNDAS, QUARTAS E SEXTAS-FEIRAS
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24

Assinatura Avançada realizada por: Maria Elizabete Bozza (XXX.057.309-XX) em 21/03/2025 13:04 Local: DER/DOP/CTRC. Inserido ao protocolo 22.181.170-4 por:
Silvano Ferrari em: 20/03/2025 17:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a80123054132c3d3126c97c44faf3fd8.
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Documento: AntoninaGuaraquecabaREG0111002.108754001.04.2522.181.1704.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Maria Elizabete Bozza (XXX.057.309-XX) em 21/03/2025 13:04 Local: DER/DOP/CTRC.

Inserido ao protocolo 22.181.170-4 por: Silvano Ferrari em: 20/03/2025 17:29.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
a80123054132c3d3126c97c44faf3fd8.


